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Secretário 
R: ator: 
Fo encaminhado a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária do Legislativo N° 09/2024, 
paia apreciação e consequente votação. 
É o que relatei e basta. 

Câfllafa Mwicjiat de Iead01e5 de
T~IaARITlNGA DO NORTE 
Caca La ladr+a Miguel Lucas de Aratí~o - Estado de Pa mn*uoo 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E ÉTICA 
1/ Parecer n° 
rojeto de Lei Ordinária do Legislativo no 09/2024 

Histórico: 
PLOL 09/2024 - Dispõe sobre a implantação do Programa de Desenvolvimento da 
Confecção "Feito em Casa" no âmbito do município de Taquaritinga do Norte-PE. 

Mérito: 
PLOL 09/2024: Dispõe sobre a implantação do Programa de Desenvolvimento da 
Confecção "Feito em Casa" no âmbito do município de Taquaritinga do Norte-PE". 

Conclusão: 
Esta Comissão opina favoravelmente pela legalidade da tramitação do Projeto de Lei em 
tela. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 2024. 
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